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DESIGNA	SERVIDOR		PARA	EXERCER	A	FUNÇÃO	DE

FISCALIZAR 	 	 A 	 PRESTAÇÃO 	 DE 	 SERVIÇO 	 DA

EMPRESA 	J 	M	DELPRETE	EIRELI 	 , 	REFERENTE 	À

CONTRATAÇÃO 	 DE 	 EMPRESA 	 PARA

FORNECIMENTO 	 E 	 INSTALAÇÃO	 DE 	 DIVISÓRIAS

CEGA	E	PORTAS	DE	DIVISÓRIAS	PARA	ATENDER	A

SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL.

                                                                                                             

O	SECRETÁRIO	MUNICIPAL	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL	DE	PRESIDENTE	KENNEDY,
Estado do Espı́rito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art.	1°.	Designar a servidora FERNANDA DE BARROS E BARROS GODOY  para exercer a função

de  Fiscalizar  a  Prestação  de  Serviço  da  empresa  J  M  DELPRETE  EIRELI   ,  oriundo  do  processo

administrativo  N°  026891/2019,  COMPRA DIRETA N°  000272/2019,  referente   à  contratação  de

empresa para fornecimento e instalação de  divisórias cega e portas de divisórias para  atender a

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 	2º 	Os  casos  omissos  dessa  Portaria  serão  resolvidos  pelo  Chefe  do  Poder  Executivo

Municipal.

Art.	3º. 	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em

contrário, retroagindo seus efeitos a 29 de janeiro de 2020.																																		

REGISTRE-SE 								PUBLIQUE-SE 	CUMPRA-SE

Presidente Kennedy/ES, em  18 de Fevereiro de 2020.

                                                                                                                                                          
         

 Tancredo Almeida Silveira

Secretário Municipal de Assistência Social 

Decreto	N°013/2020 

                                                                                                           


